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PROJETO DE LEI N" 018 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISCIPLINA ATRIBUIÇÕES DE CARGOS A
SEREM
CONCURSO PÚBLICO AUTORIZADO PELA
LEI MUNICIPAL N° 641 DE 22 DE AGOSTO
DE 2023

PREENCHIDOS MEDIANTE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições Constitucionais e que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação do Poder Legislativo EM CARATER
DE URGÊNCIA o referido Projeto de Lei nos seguintes termos:
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Art. Io. Ficam disciplinadas, na forma do Anexo Unico desta lei, as atribuições
dos cargos integrantes da estrutura de cargos da Prefeitura Municipal de Camocim de
São Félix, consoante legislação de criação especificadas, a serem preenchidos através
de Concurso Público, consoante autorização prevista na Lei Municipal n° 641, de 22 de
agosto de 2023.
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Art. 2o - As atribuições especificadas no Anexo Unico, , poderão ser objeto de
complementação ou adequação em edital de licitação, desde que observadas as
diretrizes fundamentais previstas no Anexo Único desta lei.

Art. 5o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Camocim de São Félix/PE, 09 de noveíhbro de 2023.
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OFÍCIO GP N" 147/2023

À SUA SENHORIA, O SENHOR
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE

ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEI N ’018 /2023
EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS
JUSTIFICATIVA

O projeto de lei ora encaminhado para apreciação desta Insigne Casa
Legislativa destina-se a disciplinar as atribuições dos cargos integrantes da estrutura de
cargos da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix, consoante legislação de
criação especificadas, a serem preenchidos através de Concurso Público, consoante
autorização prevista na Lei Municipal n° 641, de 22 de agosto de 2023.

Trata-se de providência indispensável à abertura do concurso, razão pela qual
se pugna seja o mesmo tramitado e apreciado sob regime de URG ÊNCIA.

Certo da aprovação do Projeto em referência, renovo protestos de elevada
estima e consideração.

Camocim de São Félix/PE, 09 de novembro 2023.
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